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imobiliário na transmissão em hasta pú
blica de bens imóveis sob enfiteuse, a 
fim de ser regularizado o processo de 
extinção de condomínio requerido por 
Maria Augusta Gall Maywormwebler. 
e outros, que versa sôbre domínio útil 
do prazo de terras n.a 3. 024-B, foreiro 
à Cia. Imobiliária de Petrópolis". 

Estudada a consulta face o decreto
lei n.a 9.330, de 10-6-46, conclui-se que 
o impôsto instituído pelo mencionado 
diploma legal incide exclusivamente 
sôbre os lucros apurados na compra e 
venda de propriedades imobiliárias. 

No caso da presente consulta não se 
configurou a venda, mas apenas uma 
simples cessão de direito em que o en
fiteuta transferiu a outrem o domínio 
útil que tinha sôbre o imóvel. 

Segundo a interpretação dada por Ti
to Prates da Fonseca no seu livro -
Noções de Direito Civil Brasileiro, pág. 
101 ed. 1941: 

"Enfiteuse é o direito re:d na coisa 
alheia de mais larga compreensão. Con
siste no direito real de tirar da coisa 
alheia tôdas as utilidades e vantagens 
que ela encerra e de empregá-la nos 
misteres a que sua natureza se preste. 
!'em lhe destruir a substância, pagan
do-se ao proprietário um fôro, pensão 
renda anual, certo e invariável. 

Aquêle que tem o direito real ue en
fiteuse é enfiteuta, senhorio útil, fo
reiro. Domínio direto é do proprietá
rio, domínio útil, o do enfiteuta". 

Por conseguinte, sou de parecer que 
se responda à consulta, esclarecendo 
que não caracterizando a cessão de di
reito o contrato de compra e venda de 
propriedade imobiliária, os lucros dela 
oriundos não estão sujeitos ao tributo 
instituido pelo decreto-lei n.a 9.330, de 
1946, porém em face do que preceitua 
o art. 10, letra I, do decreto-lei número 
24.229, fie 1947, êsses mesmos lucros 
estão sujeitos à taxação na cédula H. 

IMPôS TO SôBRE LUCROS IMOBILIÁRIOS 
RANÇA - TERRAS DEVOLUTAS 

DOAÇÃO - HE-

Interpretação do Decreto-lei n.o 9.330, de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVISÃO DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.a 293.803-46 

Coletoria Estadual em Simonésia 
(Minas Gerais). - Responda-se como 
propõe o Serviço de Tributação. - À 
D. R. em Minas Gerais. 

E' o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

A propósito da aplicação do decreto
lei n.o 9.330, de 1946, o Sr. Coletor Es
tadual em Simonésia faz as seguintes 
perguntas: 

"a) E' devido o mencionado impôsto 
nas doações de pais e filhos? 

b) Quando se trata de imóveis rece
bidos de herança e posteriormente ven
didos, qual o cálculo do impôsto? 

~) Um contribuinte compra ao Es
tado terras devolutas, por baixo preço, 

nelas constrói benfeitorias. Neste caso 
é devido o impôsto sôbre o total da ven
da, inclusive benfeitorias (pelo mesmo 
construídas, porém das quais não possui 
documentos), deduzido somente o valor 
das terras? Ou deve ser deduzido tam
bém o valor das benfeitorias construídas 
e não compradas? 

d) Nas vendas de direito e ação sê
bre espólios - quando ainda não é co
nhecido o valor do quinhão - é devido 
o impôsto sôbre lucros imobiliários? 

e) Certa pessoa ocupa, há muitos 
anos, terras devolutas pertencentes ao 
Estado, sem que houvesse compra de 
qualquer espécie; ao vender, agora, o 
direito preferencial sôbre a dita ocupa-
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.ção e as benfeitQrias acaso construidas, 
-atá sujeito ao imIJÔsto a que me refiro. 
Se devido, qual o cálculo a ser feito 
.para se achar a contribuição devida?" 

Aos diversos itens da consulta, pa
rece-me que se pode responder: 

a) as transmissões de propriedade 
imobiliária, por doação, de pais a fi
lhos, escapam ao alcance do citado 
.decreto-Iei ; 

b) os lucros porventura apurados 
_na venda de imóvel havido por he
rança estão sujeitos ao referido impôsto, 
sendo considerado custo do imóvel o 
valor pelo qual o vendedor o obteve em 
.inventário. O lucro tributável será a 
diferença entre tal valor e o da venda, 
.abatidas as deduções legais; 

c) no caso focalizado, no item o o 
·custo do imóvel para o vendedor é o 
preço pelo qual êle adquiriu do Estado 
.as terras. O valor das benfeitorias é 
uma das deduções previstas no art. 2.0 

·do aludido diploma legal. Qualquer de-

dução, entretanto, só deve ser conce
dida, quando devidamente comprovada; 

d) opino que se responda afirmati
vamente ao item d. A alienação de 
direitos hereditários, sendo considerada 
imóvel, nos têrmos do art. 43 do Código 
Civil Brasileiro, os lucros resultantes 
sofriam a incidência do tributo desde 
que se verificasse a transferência de 
propriedade imóvel, por natureza. Nes
se sentido, inúmeras são as decisões da 
D. L R., publicadas. 

No tocante à base para efeito do cál
culo respectivo, na hipótese de ser des
conhecido o valor do quinhão, o lucro 
resultará da diferença entre o preço 
de venda e o da avaliação de imóvel, 
conhecida; 

e) quanto ao item e, a transmissão 
de "direitos de ocupação", considerada 
operação de simples cessão, escapa à 
incidência do tributo em causa, sujei
tando-se à taxação prevista no Titulo I 
do Regulamento do Impôsto de Renda. 

IMPôSTO DO S2LO - CONTA-CORRENTE 

- Os lançamentos em conta-corrente não estão sujeitos 
ao impôsto do sêlo como simples registros gráficos que são 
de oUtras operaç§es 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRmUINTES 

ACÓRDIo 

Chegaram as seguintes conclusões os 
])eritos em impôsto de sêlo que exami
naram os livros e documentos da re
corrente - Almeida Prado S. A., C0-
missária Exportadora: 

"Que o exame ora findo foi efetuado 
nos livros da correspondência, documen
tos correlatos, escarcelas de corres
pondências recebidas, copiadores, etc. e 
abrange o período compreendido entre 
janeiro de 1945 até a presente data"; 

Que positivaram "haver a firma, na
quele período, feito empréstimos em di
nheiro com as firmas "Companhia Pau
lista de Exportação" e "Armazéns G&
-rai .. Anchieta S. A."; 

.. Que os mencionados empréstimos 
montaram num total de Cr$ ..•.•...• 
103.448.896,50 para a primeira firma 
e Cr$ 148.267.389,30 para a segunda"; 

"Que êsses empréstimos deixaram de 
pagar o impôsto do sêlo !lapel, devido, 
nas importâncias de Cr$ 501.778,00 para 
a primeira firma e Cr$ 699.911,00 para 
a segunda, além de Cr$ 148,40 e 
-Cr$ 396,00 da taxa de Educação e 
Saúde"; 

.. Que os empréstimos acima monta
ram num total, entre as duas firmas, 
de Cr$ 251.716.285,80, sem o paga
mento do sêlo do papel, num total de 
Cr$ 1.201.689,00, além de Cr$ 536,40 
da taxa de Educação e Saúde"; 




